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De janeiro a 
maio, o Brasil 
criou 865.360 
empregos 
formais; desses, 
594.213 foram 
por MPE; isso 
representa 69%

Micro e 
pequenas 
empresas se 
destacam 

Depois de ficar 
sete meses à 
procura de um 
emprego, Rosa-
na Fernandes, 41 

anos, conseguiu uma vaga 
com carteira assinada. Ela 
foi contratada recentemen-
te por uma microempresa de 
alimentos congelados, em 
Brasília. A cozinheira come-
mora a nova ocupação. “É a 
minha fonte de renda, ain-
da mais que sou pai e mãe lá 
em casa. Me ajuda a susten-
tar o meu filho e a minha 
mãe, que também mora co-
migo.”  

Rosana faz parte de uma 
estatística que mostra o po-
der das micro e pequenas 
empresas (MPE) na geração 
de emprego no país. Um es-
tudo feito pelo Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), 
obtido com exclusividade 
pela Agência Brasil, revela 
que, este ano, sete em cada 
dez vagas de trabalho com 
carteira assinada foram cria-
das por micro e pequenos 
negócios.

GERAÇÃO DE EMPREGOS

O estudo foi feito com 
dados do Cadastro Geral de 
Empregados e Desemprega-
dos (Caged), do Ministério 
do Trabalho e Emprego. De 
janeiro a maio, o Brasil criou 
865.360 empregos formais. 
Desses, 594.213 foram por 
MPE. Isso representa 69%.

Participação na economia
De acordo com o presi-

dente do Sebrae, Décio Lima, 
a maioria das MPE possui 
até cinco colaboradores. “Em 
um contexto de cerca de 22 
milhões de pequenos negó-
cios, as MPE são fundamen-
tais à economia, responden-
do por cerca de 99% de todas 
as empresas que existem no 
país, 55% do conjunto total 
de empregos com carteira e 
quase 30% do PIB [soma de 
todos os produtos e serviços 
do país em um ano]”, disse à 
Agência Brasil.

No levantamento, são 
considerados microem-
presas os negócios com até 
nove empregados (agrope-
cuária, comércio e serviço) 
ou 19 funcionários (indústria 
e mineração). Pequenas em-
presas são as que têm até 49 
trabalhadores (agropecuária, 
comércio e serviço) ou 99 
empregados (indústria e mi-
neração).

Só em maio, os pequenos 
negócios responderam por 
70% (108.406 dos 155.270) 
dos novos vínculos empre-
gatícios. Um aumento de 2 
pontos percentuais em rela-
ção aos 68% obtidos no mes-
mo mês do ano passado.

Esse crescimento da par-
ticipação das MPE no volu-
me total de empregos no 
país vai na contramão do 
comportamento das médias 
e grandes empresas (MGE). 
As MGE viram a fatia delas 
no total de empregos for-
mais cair de 22% em maio de 
2022 para 15% em maio de 
2023. (AB)

Conab 
estima safra 
recorde 
neste ano 

A Companhia Na-
cional de Abaste-
cimento (Conab) 
informou, nesta 
quinta-feira (13), 

em Brasília, que a previsão 
da safra brasileira de grãos 
2022/23 será a maior já produ-
zida no País: 317,6 milhões de 
toneladas.  

O volume representa cres-
cimento de 16,5% ou 44,9 mi-
lhões de toneladas acima da 
safra 2021/22. Os dados cons-
tam do 10º Levantamento da 
Safra de Grãos 2022/2023.

O desempenho decorre, 
principalmente, das lavouras 
de milho segunda safra e do 
crescimento da área semeada 
de trigo e representa um resul-
tado 0,6% superior ao divulga-
do em junho último. A Conab 
disse, também, que o resulta-
do favorável foi possível em 
razão das boas condições cli-
máticas.

“É com muita alegria por 
poder passar para o nosso país 
os números tão expressivos e 
positivos da previsão de safra 
2022/20223. A previsão que di-
vulgamos agora não só conso-
lida números tão positivos de 
uma safra recorde que o nos-
so país terá, mas também está 
prevendo mais um aumento”, 
disse o presidente da Conab, 
Edegar Pretto.

“A agricultura brasileira 
vem demonstrando sua força 
e potencial para alcançar nú-
meros cada vez mais elevados, 
com investimentos constan-
tes que permitem aumentos 
de produtividade”, acrescen-
tou.

COLHEITA. 
Segundo boletim divulgado 
pela companhia, no fim de ju-
nho, as culturas de primeira 
safra - com exceção do milho 
- tinham a colheita encerrada. 
As de segunda safra já estão 
em processo inicial de colhei-
ta, com os estágios de enchi-
mento de grãos e maturação.

As de terceira safra, junta-
mente com as culturas de in-
verno, encontram-se em fase 
final de plantio para início de 
colheita. O volume final da co-
lheita vai depender do com-
portamento climático.

Para o milho, a previsão é 
que a safra fique em 127,8 mi-
lhões de toneladas, incluindo 
as três safras. O aumento é de 
12,9% ou 14,6 milhões de tone-
ladas acima da cultivada em 
2021/22.

O levantamento mostra, 
ainda, que a soja - o principal 
produto cultivado no país - 
deverá atingir uma produção 
recorde, estimada em 154,6 
milhões de toneladas, o que 
representa expansão de 23,1% 
ou 29 milhões de toneladas 
acima da ocorrida no ciclo 
passado.

“Outras culturas - algo-
dão, feijão e sorgo - seguiram 
o movimento de alta e apre-
sentaram percentuais de au-
mento na produção. Já o arroz 
e alguns cultivos de inverno 
- aveia, centeio e trigo - apon-
tam para redução no volume 
produzido em comparação 
com a safra anterior”, infor-
mou a Conab.

O levantamento aponta 
ainda uma estimativa de área 
plantada de 78,2 milhões de 
hectares, o que representa ex-
pansão de 4,9% com mais 3,7 
milhões de hectares soma-
dos à semeada em 2021/22. 
Os maiores incrementos são 
observados na soja, com 2,6 
milhões de hectares (6,2%), no 
milho, com 576 mil hectares 
(2,7%), e no trigo, com 343,4 
mil hectares (11,1%). (AB)

317,6 MI DE TONELADAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO LEILÃO EXTRAJUDICIAL ELETRÔNICO
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI Nº 9.514/97. FABRÍCIO ANDRADE CAMPOS, brasi-
leiro, empresário, RG nº MG13328762 (SSP/MG), CPF/MF nº 080.851.256-09, casado pelo regime 
da comunhão parcial de bens com ARIANE PRISCILA COUTINHO DOS SANTOS, RG nº 45134079 
(SSP/SP), CPF/MF nº 324.225.388-43, fazem saber em especial aos devedores fiduciantes LUCAS 
FELIPE MACHADO DOS SANTOS, brasileiro, engenheiro, RG nº 41634546 (SSP/SP), CPF/MF nº 
345.287.298-06 e sua esposa, JOSEMARA FERREIRA LEITE DOS SANTOS, brasileira, comercian-
te, RG nº 41195041 (SSP/SP), CPF/MF nº , 318.592.428-20, que será levado a Hasta Pública, através 
da plataforma de Leilão Eletrônico www.megavaleleiloes.com.br, sob a responsabilidade do Leiloeiro 
Público Oficial Jeter Oliveira Zaccaro, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP nº 1.221, no 21/07/2023 às 
11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.100.000,00 (dois 
milhões e cem reais), com encerramento presencial e on-line no dia 24/07/2023, às 11:00 horas, 
no escritório do leiloeiro na Rua José Alves dos Santos, nº 281, Sala 202, Floradas de São José, São 
José dos Campos – SP, CEP 12230-081, sendo que não havendo licitante, fica desde já designado 
o SEGUNDO LEILÃO no dia 24/07/2023 às 11:01 horas, no mesmo local, estendendo-se até o dia 
31/07/2023, às 11:00 horas, com encerramento on-line e presencial, no endereço Rua José Alves dos 
Santos, nº 281, Sala 202, Floradas de São José, São José dos Campos – SP, CEP 12230-081, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 2.185.011,44 (dois milhões cento e oitenta e cinco mil onze 
reais e quarenta e quatro centavos), com incremento mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). O lote 
de terreno, sem benfeitorias, de formato irregular, com a área de 423,02 metros quadrados, sob n° 18, 
da quadra 08, situado com frente para a Rua 10 e para a Rua 08, do loteamento denominado RESI-
DENCIAL SÍTIO CACHOEIRINHA, desta cidade, comarca e 1ª circunscrição imobiliária de São José 
dos Campos, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto localizado no alinhamen-
to predial da Rua 10 em divisa com o lote 17 da mesma quadra de coordenadas N=7.430.694,719m e 
E=413.102,400m, georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro representada no Sistema U T M, 
referenciada ao Meridiano Central n° 45°00’, fuso-23 (hemisfério sul), tendo como datum o SAD-69; 
deste ponto com frente para a Rua 10 segue com o azimute de 13°53’39”, na extensão de 9,74 metros, 
até o ponto de curva (PC) de coordenadas N=7.430.704,179m e E-413.104,740m; deste ponto com 
frente para a Rua 08, segue em curva à direita de Raio: 80,00 metros - AC: 5°27’39 - Des: 7,62 metros, 
até o ponto de curva (PT) de coordenadas N=7.430.711,483m e E-413.106,921m; da confrontando 
com o lote 19 da mesma quadra segue com o azimute de 114°16’54”, na extensão de 30,37 metros; 
daí confrontando com parte do lote 07 da mesma quadra segue com o azimute de 211°23’11”, na 
extensão de 7,25 metros; daí confrontando com parte do lote 08 da mesma quadra segue com o 
azimute de 197°09’13”, na extensão de 4,98 metros; confrontando com o lote 17 da mesma quadra 
segue com o azimute de 283953’39”, na extensão de 27,77 metros, até o ponto de início da descrição, 
fechando assim polígono acima descrito. Matrícula do imóvel nº 211.961, do 1º CRI de São José 
dos Campos – SP. C.C.M nº 35.0104.0001.0000 e 35.0104.0002.0000. VALOR DE AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL: R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais). ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua Lavandas, 
Lote 18, Quadra 08, São José dos Campos – SP. A venda será efetuada em caráter “AD CORPUS” 
e no estado de conservação em que se encontra, sem garantia. Eventuais custos com regularização 
da área junto ao cartório de registro de imóveis, bem como averbação de construção não averbada, 
bem como demais custos serão de exclusiva responsabilidade do arrematante, cuja ciência declara 
de forma inequívoca antes de participar do leilão. TAXAS E IMPOSTOS: Na hipótese de débitos de 
IPTU e Condomínio até a data da arrematação serão de responsabilidade do Credor fiduciário. 
Para acessar o edital completo entre no site do gestor www.megavaleleiloes.com.br.

ONEBID LEILÕES, (www.onebid.com.br) através do Leiloeiro contratado Sr.SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JU-
CESP.930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado 
pela(s)  credora(s)  fiduciária(s) : 1) VILA EMA DIALOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA., empresa devidamen-
te inscrita no CNPJ nº 13.969.646/0001-23, com sede na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 11º andar, conj. 111, sala 
nº 45, no bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento 
Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 11/07/2019, devidamente registrado na matrícula nº 
229.980, perante o 6º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, no qual figuram como fiduciantes ALEXANDRE RIBEIRO DA 
SILVA, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº  22.519.783-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 132.863.728-03 e sua 
mulher DEBORA DOS ANJOS DA SILVA, do lar, portador da Cédula de Identidade RG nº 28.172.789-2-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob nº 248.459298-13, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo 
on-line no site www.onebid.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 
14/07/23 ás 10:00 e finalizando dia 27/07/23 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 717.594,04 (setecentos e dezes-
sete mil, quinhentos e noventa e quatro reais e quatro centavos ) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consoli-
dada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 11, situado no 1º pavimento do BLOCO 2, integrante 
do empreendimento denominado “RESERVA VILA EMA”, situado na Avenida Vila Ema, nº 4.049, no 26º subdistrito – Vila Prudente, 
com a área real privativa de 119,670m² (nesta incluída 01 vaga sob nº 16P localizada no 1º subsolo, para estacionamento de um 
automóvel de passeio), a área real comum de 44,095m², a área real total de 163,765m², e o coeficiente de proporcionalidade de 
0,0042190. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 
DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site 
(www.onebid.com.br),  iniciando dia  27/07/23 ás 10:00  e finalizando dia 28/07/23 ás 10:00  , com lance mínimo, igual ou superior a  
R$ 618.217,57 (seiscentos e dezoito mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta e sete centavos) 2)  CEL PEDRO DIAS DIALOGO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 19.510.531/0001-52, com sede na Rua 
Eduardo de Souza Aranha, nº 153, 11º andar, conjunto 112, sala 12, Itaim Bibi, São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular 
de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 
26/11/2019, devidamente registrado na matrícula nº 177.461, perante o 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, no qual 
figuram como fiduciantes JEFFERSON MATSUMOTO BRAZ, brasileiro, gerente de vendas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 24.416.604-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 288.382.008-23 e sua mulher ROBERTA CARVALHO MATSUMOTO, 
brasileira, estudante, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.983.552-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 364.893.168-70, 
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.onebid.com.br, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 14/07/23 ás 10:00 e finalizando dia 
27/07/23 ás 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 560.815,51 (quinhentos e sessenta mil oitocentos e quinze mil reais 
e cinquenta e um centavos ) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciá-
ria, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 56, localizado no 5º pavimento do empreendimento denominado “TRADIÇÃO VILA 
MATILDE”, situado na Rua Coronel Pedro Dias de Campos, nº 877, no 38º Subdistrito - Vila Matilde, possui área privativa coberta 
edificada de 69.030m², área de uso comum coberta edificada de 35,426m² (nesta incluída a área referente a 01 vaga individual 
e indeterminada na garagem coletiva do empreendimento do 2º / 1º subsolo), com total de área edificada de 104,456m², área 
comum descoberta de 6,378m², totalizando a área construída e mais descoberta de 110,834m² e fração ideal no solo de 0,005201. 
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 
9.514/97; Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.
onebid.com.br),  iniciando dia  27/07/23 ás 10:00  e finalizando dia 28/07/23 ás 10:00  , com lance mínimo, igual ou superior a  R$ 
446.344,53 (quatrocentos e quarenta e seis mil, trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e três centavos ) Condições de 
venda no site e no leilão : Nestes casos acima serão  aceitos os maiores lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior à 
somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, 
das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da pro-
priedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde 
situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se 
ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda 
será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar no site www.onebid.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio 
de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.onebid.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de 
comunicado expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso 
de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização 
por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão 
do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto 
é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas 
pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou 
e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com - As informações aqui disponibilizadas foram obtidas em bases públicas, para a finalidade 
específica de dar ciência ao potencial comprador sobre a real situação jurídica do imóvel, não devendo ser utilizadas, em hipótese 
alguma, para outras finalidades.

Edital de Leilão de Bens Arrecadados nos autos da Ação de Falência de Waizer & Cia Ltda, CNPJ nº 
52.543.139/0001-85. Processo nº 0000530-33.1997.8.26.0091, e de intimação da falida e de seus 
representantes legais, do Ministério Público de São Paulo, Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, 
dos credores habilitados, bem como, demais interessados. A Dr. Ana Carmem de Souza Silva Juíza de 
Direito da 1ª Vara da Família e das Sucessões do Foro da Comarca da Cidade de Mogi das Cru-
zes/SP. FAZ SABER, na forma da lei, etc., que levará a público pregão de venda e arrematação, 
através do Leiloeiro Oficial Hugo Leonardo A. Cunha, JUCESP 870, com lances on-line aceitos através 
do site: www.cunhaleiloeiro.com.br, nos moldes do art. 142, §3º-A, I, II e III (Lei 14.112/20), que será 
realizado em três etapas, quais sejam: 1ª Praça terá início no dia 27/07/2023, às 15:00hs, e se es-
tenderá por três dias, com encerramento no dia 03/08/2023 às 15:00hs, oportunidade em que o bem 
será entregue a quem mais der em valor igual ou superior a 100% da avaliação, e, em não havendo 
licitantes, abrir-se-á a 02ª Praça imediatamente após o encerramento da 1ª, na modalidade on-line, 
encerrando-se no dia 10/08/2023 às 15:00hs, ocasião em que os referidos bens serão entregues a 
quem mais der, desde que o valor do lance não seja inferior a 50% da avaliação e, em não havendo 
licitantes, abrir-se-á a 3ª Praça imediatamente após o encerramento da 2ª, na modalidade on-line, 
encerrando-se no dia 17/08/2023 às 15:00hs, ocasião em que o referido bem será entregue a quem 
mais der, respeitando valor mínimo de razoabilidade a ser definido pelo administrador judicial, ficando 
este, neste caso condicionado à apreciação do MMa. Juíza da causa. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 
LOTE 001 - Matrícula nº 781 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP - Descrição conforme laudo de avalia-
ção: Um terreno composto pelos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, com área total de 2.750,00m², situados na 
Vila Nova Cintra, perímetro urbano do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das 
Cruzes, localizados na quadra “I”, de frente para a rua Jaguaribe, esquina da rua São Paulo, referentes 
a metade ideal da área total da matrícula nº 781 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Obs¹: Ocupado. 
Desocupação por conta do arrematante. Obs²: Conforme informações da Administradora Judicial, os 
lotes foram unificados pela Prefeitura (não consta essa unificação no Cartório de Imóveis). Obs³: Con-
tribuinte nº 23.003.001.000-5. ÔNUS: Matrícula nº 781: AV.3 Para constar arrecadação do imóvel para 
a MASSA FALIDA DE WAIZER & CIA LTDA. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.489,300,00 (08/2022 - que 
será devidamente atualizado na ocasião da disponibilização no site). LOTE 002 - Matrículas nºs 523, 
524, 525, 6.990, 6.991, 6.992 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP - Descrição conforme laudo de avalia-
ção: Um lote de terreno sob o nº 11 da quadra I, com frente para a rua Jaguaribe, situado na Vila Nova 
Cintra, perímetro urbano do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das Cruzes, me-
dindo 10,00m de frente por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando área de 
500,00m² matrícula nº 523 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Um lote de terreno sob o nº 12 da 
quadra I, com frente para a rua Jaguaribe, situado na Vila Nova Cintra, perímetro urbano do distrito de 
Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das Cruzes, medindo 10,00m de frente por 50,00m da 
frente aos fundos de ambos os lados, encerrando área de 500,00m² matrícula nº 524 do 2º CRI de Mogi 
das Cruzes/SP. Um lote de terreno sob o nº 13 da quadra I, com frente para a rua Jaguaribe, situado 
na Vila Nova Cintra, perímetro urbano do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das 
Cruzes, medindo 10,00m de frente por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando 
área de 500,00m² matrícula nº 525 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Um lote de terreno sob o nº 14 
da quadra I, com frente para a rua Jaguaribe, situado na Vila Nova Cintra, perímetro urbano do distrito 
de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das Cruzes, medindo 10,00m de frente por 50,00m 
da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando área de 500,00m² matrícula nº 6.990 do 2º CRI 
de Mogi das Cruzes/SP. Um lote de terreno sob o nº 15 da quadra I, com frente para a rua Jaguaribe, 
situado na Vila Nova Cintra, perímetro urbano do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de 
Mogi das Cruzes, medindo 10,00m de frente por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, en-
cerrando área de 500,00m² matrícula nº 6.991 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Um lote de terreno 
sob o nº 16 da quadra I, com frente para a rua Jaguaribe, situado na Vila Nova Cintra, perímetro urba-
no do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das Cruzes, medindo 10,00m de frente 
por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando área de 500,00m² matrícula nº 6.992 
do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Área total de 3.000m². Obs¹: Ocupado. Desocupação por conta do 
arrematante. Obs²: Conforme informações da Administradora Judicial, os lotes foram unificados pela 
Prefeitura (não consta essa unificação no Cartório de Imóveis). Obs³: Contribuinte nº 23.003.001.000-
5. ÔNUS: Matrícula nº 523: AV.2 Para constar arrecadação do imóvel para a MASSA FALIDA DE 
WAIZER & CIA LTDA. Matrícula nº 524: AV.2 Para constar arrecadação do imóvel para a MASSA FA-
LIDA DE WAIZER & CIA LTDA. Matrícula nº 525: AV.2 Para constar arrecadação do imóvel para a 
MASSA FALIDA DE WAIZER & CIA LTDA. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 2.715.600,00 (08/2022 - que 
será devidamente atualizado na ocasião da disponibilização no site). LOTE 003 - Matrículas nºs 530, 
531 e 532 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP - Descrição conforme laudo de avaliação: Um lote de 
terreno sob o nº 41 da quadra I, com frente para a rua Paraná, situado na Vila Nova Cintra, perímetro 
urbano do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das Cruzes, medindo 10,00m de 
frente por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando área de 500,00m² matrícula nº 
530 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Um lote de terreno sob o nº 42 da quadra I, com frente para 
a rua Paraná, situado na Vila Nova Cintra, perímetro urbano do distrito de Braz Cubas, do município e 
comarca de Mogi das Cruzes, medindo 10,00m de frente por 50,00m da frente aos fundos de ambos 
os lados, encerrando área de 500,00m² matrícula nº 531 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Um lote 
de terreno sob o nº 43 da quadra I, com frente para a rua Paraná, situado na Vila Nova Cintra, perí-
metro urbano do distrito de Braz Cubas, do município e comarca de Mogi das Cruzes, medindo 10,00m 
de frente por 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, encerrando área de 500,00m² matrícula 
nº 532 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Área total de 1.500m². Obs¹: Ocupado. Desocupação por 
conta do arrematante. Obs²: Conforme informações da Administradora Judicial, os lotes foram unifica-
dos pela Prefeitura (não consta essa unificação no Cartório de Imóveis). Obs³: Contribuinte nº 
23.003.001.000-5. ÔNUS: Matrícula nº 530: AV.2 Para constar arrecadação do imóvel para a MASSA 
FALIDA DE WAIZER & CIA LTDA. Matrícula nº 531: AV.2 Para constar arrecadação do imóvel para a 
MASSA FALIDA DE WAIZER & CIA LTDA. Matrícula nº 532: AV.2 Para constar arrecadação do imóvel 
para a MASSA FALIDA DE WAIZER & CIA LTDA. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.357.800,00 (08/2022 
- que será devidamente atualizado na ocasião da disponibilização no site). DAS CONDIÇÕES DE 
VENDA: Maiores detalhes quanto aos bens poderão ser obtidos consultando os autos do feito falimen-
tar em trâmite. As despesas para transferência do domínio dos imóveis correrão sempre e em qualquer 
hipótese por conta do(s) arrematante(s), bem como todos os impostos e demais encargos a partir da 
data da arrematação. Correrão ainda por conta do(s) arrematante(s), eventuais regularizações da 
documentação e de áreas construídas não averbadas junto aos órgãos competentes, e as pro-
vidências dos meios necessários e/ou eventualmente judiciais para a imissão na posse dos 
imóveis. Serão de inteira responsabilidade dos arrematantes a verificação e confrontação in loco das 
áreas mencionadas nos editais e matrículas do imóvel objeto do Leilão, quais não poderão ser objeto 
de reclamação posterior por parte deste. A presente venda é feita em caráter Ad Corpus e no estado e 
conservação em que o imóvel se encontra, ficando a cargo do arrematante todas as regularizações de 
áreas construídas não averbada(s) junto ao CRI local e outro(s) órgão(s), bem como as despesas de-
correntes desta(s). Ao formalizar o Lance o comprador declara que leu e aceita expressamente todos 
os termos e condições do presente Edital de Praceamento, tendo ciência que o Leiloeiro Oficial é mero 
mandatário, de acordo com o que dispõe o Decreto Federal 21.981/32 e suas alterações. DOS DÉBI-
TOS - Todas as despesas e ônus, incluindo Tributos Municipais, Estaduais e Federais, que deverão ser 
habilitados nos Autos da Falência ficarão por conta da massa falida até a data do Leilão, assim, todos 
os débitos e encargos após a arrematação ficarão por inteira e exclusiva conta do arrematante, exceto 
nas hipóteses previstas na Lei nº 11.101/05, em especial, no artigo 141 do referido diploma legal. Fica-
rá sob total e integral responsabilidade do arrematante a transferência da propriedade do imóvel acima 
descrito igualmente todos os custos atinentes. Para cadastro e habilitação, sendo o interessado Pes-
soa Física, deverá este apresentar os documentos de identificação RG e CPF originais. Tratando-se de 
Pessoa Jurídica, seu representante legal, deverá apresentar seus documentos pessoais (RG e CPF), 
cópia do CNPJ, Ato(s) Constitutivo(s) da Sociedade e a última alteração, se houver. Se for procurador, 
deve portar o instrumento de mandato original com firma reconhecida com fins específicos para arre-
matação. Toda documentação deve ser enviada através do site do Leiloeiro. DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O arrematante deverá pagar o valor do lance à vista, mais 5% de comissão ao Leiloei-
ro, calculado sobre o valor da arrematação. Os pagamentos deverão ser efetivados em até 24hs (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de Guia de Depósito em favor do juízo 
(arrematação) e de depósito da comissão na c/c nº 06471-7, Ag. 3004, Banco Itaú, diretamente ao 
Leiloeiro (Art. 884 § Único, CPC) ou nos termos do Art. 895, CPC caso não haja lance para pagamento 
à vista, sujeitas à apreciação pelo MM. Juízo da causa. PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO: Os interessados 
deverão se cadastrar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, e encaminhar a documentação necessária 
(artigo 14 - Resolução 236/16-CNJ- (a)P.F.: RG, CPF, CNH ou RNE, comprovante de casamento e 
comprovante de endereço atualizados; (b)P.J.: CNPJ, Contrato Social atualizado, CPF dos Sócios, 
comprovante de Endereço atualizado. Obs.: Poderão ser solicitados documentos adicionais, caso ne-
cessário) e solicitar a habilitação para participação no Leilão em até 01 (um) dia útil antes da finalização 
do leilão. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital de Leilão, que será 
publicado e afixado como de costume na forma da Lei. Nada mais. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã 
(o), subscrevi. ANA CARMEM DE SOUZA SILVA - JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL RESUMIDO - AUTOS DA FALÊNCIA DE BBD LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA. - PROCESSO Nº 0032647-59.2011.8.26.0100, DOS BENS ARRECADADOS E 
AVALIADOS E, DE INTIMAÇÃO DA FALIDA E DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DOS(AS) 
CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, 
DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, DO STALKING HORSE, DOS CREDORES 
HABILITADOS, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS. O DOUTOR RALPHO WALDO DE BAR-
ROS MONTEIRO FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES 
JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL, NA FORMA DA LEI, 
ETC... FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar pos-
sa, foi designada a venda dos bens móveis arrecadados nos autos, através de alienação através de 
Leilão Público na MODALIDADE ONLINE exclusivamente pelo website www.lanceja.com.br, 
sendo realizado em 03 (três) etapas, 1ª, 2ª e 3ª chamadas. A 1ª CHAMADA ENCERRA-SE NO DIA 
26/07/2023 A PARTIR DAS 11:00HS., bens serão vendidos pelo valor de 100% da avaliação. Caso 
não haja licitantes, ENCERRA-SE A 2ª CHAMADA NO DIA 09/08/2023, a partir das 11:00hs., a 
partir de 50% do valor da avaliação. Ainda não havendo licitantes ENCERRA-SE A 3ª CHAMADA NO 
DIA 23/08/2023 a partir das 11:00hs., onde serão aceitos lances por qualquer preço/MELHOR OFER-
TA, nos termos do Art. 142, § 3º-A, III da Lei 11.101/2005 alterada pela Lei nº 14.112/2020, conduzido 
pela Leiloeira Oficial e Rural, CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES, JUCESP nº 661, Tels.: 
(11) 4425-7652 / 2988-6929, e-mail: juridico@lanceja.com.br. Considerar Horário de Brasília/DF. - DO(S) 
BEM (NS): Serão levados a leilão os lotes abaixo, vendidos “Ad Corpus” no estado em que se 
encontram, localizados no Depósito situado na Avenida Pirâmide, nº 375, Jd. Inamar, Diadema/
SP. Lote 001 – Veículo TOYOTA/COROLLA, Placa final 1, CHASSI 9BR53ZEC258577871; Lote 002 
– Veículo TOYOTA/COROLLA XEI, Placa final 2, CHASSI 9BR53ZEC258590629; Lote 003 – VEÍCU-
LO FIAT/FIORINO FLEX; PLACA final7; CHASSI 9BD25504568763100; Lote 004 –VEÍCULO FIAT/
STRADA FIRE FLEX; PLACA final8; CHASSI 9BD27801A62488615; Lote 005 –VEÍCULO FIAT/FIO-
RINO FLEX; Placa final 0; CHASSI 9BD25504568777832; Lote 006 –VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; 
Placa final3; CHASSI 9BD25504568781942; Lote 007 –VEÍCULO GM/CLASSIC SPIRIT; Placa final 
3; CHASSI 9BGSN19N07B117689; Lote 008 –VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; Placa final6; CHASSI 
9BD25504568783778; Lote 009 – VEÍCULO VW/SAVEIRO 1.6; Placa final4; CHASSI 9BWEB-
05W87P029816; Lote 010 – VEÍCULO VW/SAVEIRO 1.6; Placa final1; CHASSI 9BWEB05W07P043693; 
Lote 011 –VEÍCULO VW/PARATI 1.6; PLACA finalFinal1; CHASSI 9BWDB05W58T000746; Lote 012 
– VEÍCULO TOYOTA/COROLLA; PLACA Final2; CHASSI 9BR53ZEC488687220; Lote 013 – VEÍCU-
LO FIAT/FIORINO FLEX; PLACA finalFinal2; CHASSI 9BD25504988818072; Lote 014 – VEÍCULO 
FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACAFinal6, CHASSI 9BD17164G85119442; Lote 015 – VEÍCULO FIAT/
PALIO FIRE FLEX; Placa final4; CHASSI: nº9BD17164G85118136; Lote 016 – VEÍCULO VW/GOL; 
Placa final7; CHASSI 9BWCA05W38P058832; Lote 017 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA 
final6; CHASSI9BD17106G85126739; Lote 018 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA final2; 
CHASSI9BD17164G85119865; Lote 019 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; Placa final2; CHAS-
SI9BD17164G85124881; Lote 020 - VEÍCULO FIAT/STRADA FIRE FLEX; PLACA final0; CHASSI9B-
D27803A87038240; Lote 021 – VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; PLACAfinal5; CHAS-
SI9BD25504988819496; Lote 022 – VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; PLACA final0; CHASSI 
9BD25504988818321; Lote 023 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA final6; CHASSI 
9BD17106G85116920; Lote 024 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA final APN7340; CHAS-
SI 9BD17106G85118438; Lote 025 – VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; Placa final4; CHASSI 
9BD25504988820738; Lote 026 – VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; Placa final6; CHASSI 
9BD25504988820764; Lote 027 – VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; Placa final0; CHASSI 
9BD25504988820950; Lote 028 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; Placa final1; CHASSI  
9BD17106G85105274; Lote 029 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; Placa final0; CHASSI 
9BD17106G85097080; Lote 030 – VEÍCULO RENAULT/CLIO; Placa final0; CHASSI 8A1BB-
8B058L989617; Lote 031– VEÍCULO FIAT/STRADA FIRE FLEX ; Placa final7; CHASSI 
9BD27803A87027924; Lote 032–VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final0; CHASSI 93YLSR-
2VH8J00519; Lote 033 – VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final7; CHASSI 93YLSR2VH8J006441; 
Lote 034 – VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final9; CHASSI 93YLSR2VH8J005729; Lote 035 – 
VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final 3; CHASSI 93YLSR2VH8J008273; Lote 036 – VEÍCULO 
RENAULT/LOGAN; Placa final4; CHASSI 93YLSR2VH8J002359; Lote 037 – VEÍCULO RENAULT/
LOGAN; Placa final7; CHASSI 93YLSR2VH8J005279; Lote 038 – VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Pla-
ca final5; CHASSI 93YLSR2VH8J006324; Lote 039 – VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final5; 
CHASSI 93YLSR2VH8J008410; Lote 040 – VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final3;  CHASSI 
93YLSR2VH8J002281; Lote 041 – VEÍCULO RENAULT/LOGAN; Placa final5; CHASSI 93YLSR-
2VH8J005537; Lote 042 – VEÍCULO RENAULT/ KANGOO EXPRESS16; Placa final5; CHASSI 8A1F-
C1U158L878727; Lote 043 – VEÍCULO FIAT/FIORINO FLEX; Placa final5; CHASSI 9BD25504988820139; 
Lote 044 – VEÍCULO RENAULT/CLIO; Placa final3; CHASSI 93YBB8B058J913126; Lote 045 – VEÍ-
CULO FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; Placa final4;  CHASSI 9BD15802786121415; Lote 046 – VEÍ-
CULO RENAULT/MEGANESD DYN 20A; Placa final9; CHASSI 93YLM2N3A8J052889; Lote 047 – 
VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final9; CHASSI 9BGTR69W09B112503;Lote 048 
– VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final2 CHASSI 9BGTR69W09B108883;  Lote 
049 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final 7; CHASSI 9BGTR69W09B108989;Lo-
te 050 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final4; CHASSI 9BGTR69W09B121284; 
Lote 051 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final 5; CHASSI 9BGTR-
69W09B118887;Lote 052 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final7; CHASSI 9BG-
TR69W09B109754; Lote 053 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final6; CHASSI 
9BGTR69W09B108610;Lote 054 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; Placa final 9; CHAS-
SI  9BGTR69W09B109118; Lote 055 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final7;  
CHASSI  9BGTR69W09B109578; Lote 056 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA 
final9;  CHASSI  9BGTR69W09B110494; Lote 057 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; 
PLACA final0;  CHASSI  9BGTR69W09B121314; Lote 058 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVAN-
TAGE; PLACA final5; CHASSI  9BGTR69W09B109886; Lote 059 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE; PLACA final9; CHASSI  9BGTR69W09B123720; Lote 060 – VEÍCULO GM/ASTRA 
SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B109623; Lote 061 – VEÍCULO GM/
ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final3;  CHASSI 9BGTR69W09B109561; Lote 062 – VEÍCULO 
GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final4;  CHASSI 9BGTR69W09B108920; Lote 063– VEÍ-
CULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final5;  CHASSI 9BGTR69W09B109590; Lote 064 
– VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final6;  CHASSI 9BGTR69W09B108951; Lote 
065 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B127883; 
Lote 066 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final9;  CHASSI 9BGTR69W09B128288; 
Lote 067 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final0;  CHASSI 9BGTR69W09B127297; 
Lote 068 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final1;  CHASSI 9BGTR69W09B126555; 
Lote 069 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B127777; 
Lote 070 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final1;  CHASSI 9BGTR69W09B126573; 
Lote 071 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B109857; 
Lote 072 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final3;  CHASSI 9BGTR69W09B129429; 
Lote 073 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B129575; 
Lote 074 –  VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final8;  CHASSI 9BGTR-
69W09B127913; Lote 075 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final4;  CHASSI 
9BGTR69W09B128274; Lote 076 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final9;  
CHASSI 9BGTR69W09B129110; Lote 077 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA 
final0;  CHASSI 9BGTR69W09B127946; Lote 078 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; 
PLACA final3;  CHASSI:  nº  9BGTR69W09B128698; Lote 079 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN AD-
VANTAGE ; PLACA final5;  CHASSI:  nº  9BGTR69W09B128184; Lote 080 – VEÍCULO GM/ASTRA 
SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final6;  CHASSI   9BGTR69W09B128799; Lote 081 – VEÍCULO GM/
ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final8;  CHASSI 9BGTR69W09B129773; Lote 082 – VEÍCULO 
GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final9;  CHASSI 9BGTR69W09B128783; Lote 083 – VEÍ-
CULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B129839; Lote 084 
– VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final4;  CHASSI 9BGTR69W09B128416; Lote 
085 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final6;  CHASSI 9BGTR69W09B128359; 
Lote 086 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final0;  CHASSI 9BGTR69W09B128546; 
Lote 087 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B129445; 
Lote 088 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final5;  CHASSI 9BGTR69W09B126319; 
Lote 089 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final6;  CHASSI 9BGTR69W09B127570; 
Lote 090 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final1;  CHASSI 9BGTR69W09B128815; 
Lote 091 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final0;  CHASSI 9BGTR69W09B128049; 
Lote 092 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final5;  CHASSI 9BGTR69W09B129819; 
Lote 093 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final8;  CHASSI 9BGTR69W09B112571; 
Lote 094 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final1;  CHASSI 9BGTR69W09B127833; 
Lote 095 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final3;  CHASSI 9BGTR69W09B109695; 
Lote 096 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final4;  CHASSI 9BGTR69W09B128169; 
Lote 097 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final1;  CHASSI 9BGTR69W09B112215; 
Lote 098 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W09B123756; 
Lote 099 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE ; PLACA final4;  CHASSI 9BGTR69W09B126238; 
Lote 100 – VEÍCULO GM/CELTA; PLACA final8; CHASSI 9BGRZ08F0BG206970; Lote 101 – VEÍCU-
LO VW/GOL; PLACA final3; CHASSI 9BWAB05W79T048348; Lote 102 – VEÍCULO FIAT/UNO MILLE 
FIRE FLEX; PLACA final2; CHASSI 9BD15802786053180; Lote 103 – VEÍCULO TOYOTA/COROLLA; 
PLACA final4; COR: Preto; CHASSI 9BR53ZEC488689877; Lote 104 – VEÍCULO GM/CELTA; PLACA 
final4; CHASSI 9BGRZ48908G188102; Lote 105 – VEÍCULO VW/POLO SEDAN 1.6; PLACA final6;  
CHASSI 9BWJB09N58P036661; Lote 106 – VEÍCULO VW/POLO SEDAN 1.6; PLACA final4;  CHAS-
SI 9BWJB09N88P034421; Lote 107 – VEÍCULO FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final9; CHAS-
SI 9BD15802786053290; Lote 108 – VEÍCULO FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final1; CHASSI 
9BD15802786051966; Lote 109 – VEÍCULO GM/S10 COLINA D 4X4; PLACA final0;  CHASSI 9BG-
138JJ08C423820; Lote 110 – VEÍCULO GM/S10 COLINA D 4X4; PLACA final6; CHASSI 9BG138J-
J08C423591; Lote 111 – VEÍCULO HONDA/CIVIC LXS; PLACA final9; CHASSI 93HFA66308Z246204; 
Lote 112 – VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE; PLACA final2;  CHASSI 9BGTR69W08B266162; 
Lote 113 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final3; CHASSI 9BWAA05W39T121573; Lote 114 – VEÍCULO 
FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final9; CHASSI 9BD15822AB6477140; Lote 115 – VEÍCULO 
FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA final3; CHASSI 9BD17164LA5544952; Lote 116 – VEÍCULO VW/
SAVEIRO 1.6; PLACA final5; CHASSI 9BWKB05U6AP132791; Lote 117 – VEÍCULO VW/GOL; PLA-
CA final8; CHASSI 9BWAA05W7AP091801; Lote 118 – VEÍCULO M.BENZ/311 CDI STREET F; PLA-
CA final9; CHASSI  8AC903662AE025430; Lote 119 – VEÍCULO M.BENZ/311 CDI STREET F; PLACA 
final0; CHASSI  8AC903662AE025370; Lote 120 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA final7; 
RENAVAM: nº   00184011809; CHASSI  9BD17106LA5555152; Lote 121 – VEÍCULO FIAT/PALIO 
FIRE FLEX; PLACA fina9;  CHASSI  9BD17164LA5541791; Lote 122 – VEÍCULO VW/SAVEIRO 1.6; 
PLACA final6; CHASSI  9BWKB05U4AP133731; Lote 123 – VEÍCULO VW/SAVEIRO 1.6; PLACA final4; 
CHASSI  9BWKB05UXAP133233; Lote 124 – VEÍCULO VW/SAVEIRO 1.6; PLACA final8; CHASSI  
9BWKB05UXAP133474; Lote 125 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final8; CHASSI 9BWAB05U-
XAP102690; Lote 126 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final0; CHASSI 9BWAB05U0AP102486; Lote 
127 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final8; CHASSI 9BWAB05U0AP115495; Lote 128 – VEÍCULO VW/
GOL; PLACA final9; CHASSI 9BWAB05U0AP115657; Lote 129 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final9; 
CHASSI 9BWAB05U1AP101640; Lote 130 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final0; CHASSI 
9BWAB05U2AP100853; Lote 131 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final0; CHASSI 9BWAB05U3AP116527; 
Lote 132 – VEÍCULO VW/GOL; PLACA final9; CHASSI 9BWAB05U7AP102582; Lote 133 – VEÍCULO 
VW/GOL; PLACA final9; CHASSI 9BWAB05U9AP118301; Lote 134 – VEÍCULO FIAT/PALIO WEEKEND; 
PLACA final9; CHASSI 9BD17301MA4296432; Lote 135 – VEÍCULO FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX; 
PLACA finalHYM4766; CHASSI 9BD15802786119251; Lote 136 –  VEÍCULO GM/ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE; PLACA final6; CHASSI 9BGTR69W09B129096; Lote 138 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE 
FLEX; PLACA final6; CHASSI 9BD17106G85116467; Lote 139 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; 
PLACA final6; CHASSI 9BD17106G85116430; Lote 140 – VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE FLEX; PLACA 
final2; CHASSI 9BD17140A85130090; Lote 141 – VEÍCULO VW/GOL 1.0; PLACA final1; CHASSI 
9BWCA05X25P094564; Lote 142 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764845377; Lote 143 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764845698; Lote 144 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764844418; Lote 145 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764844907; Lote 146 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764845288; Lote 147 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764845408; Lote 148 – VEÍCULO FIAT/ UNO MILLE FIRE FLEX; PLACA final5; CHASSI 
9BD15822764847503; Lote 149 – VEÍCULO VW/GOL 1.6 POWER; PLACA final3; CHASSI 9BWCB-
05WX7T150085. Os bens no estado em que se encontram, entregues livres de ônus, que ficarão por 
conta da falida, NÃO HAVENDO SUCESSÃO DO ARREMATANTE NAS OBRIGAÇÕES DA DEVEDO-
RA. AVALIAÇÃO atualizada e toda descrição de cada veículo, inclusive agente financeiro/alienação 
fiduciária, dispostas no edital de leilão na íntegra no site www.lanceja.com.br. AS VISITAS ocorrerão 
nos horários das 09h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h00. Nas seguintes datas: dias 21 e 24/07/2023 
para a 1ª chamada, dia 07/08/2023 para a 2ª chamada, se houver e, no dia 21/08/2023 para a 3ª 
chamada, se houver, (vide regras no site). PAGAMENTOS DA ARREMATAÇÃO somente à vista, 
até um dia útil após encerramento do leilão. Comissão Leiloeira 5% sobre a arrematação. O(s) Lance(s) 
realizado(s) tem caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade em relação ao(s) Proponente(s). Outras 
informações, documentos necessários, penalidades, impugnações, regras de participação, descrição 
completa dos bens e edital na integra nos termos do Art. 887 § 2°, do CPC, no portal eletrônico www.
lanceja.com.br, para conhecimento de todos.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 0032412-24.2013.8.26.0100 ( U 542 ) A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado 
de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Francisco Pereira s/m Maria Isaura dos Santos, 
Aurea Angela Pereira dos Santos s/m Jose Joao dos Santos, Fatima Leopoldina Pereira Cabral e s/m 
João Cabral Cardoso, Antonio Manuel Pereira, Sônia Aparecida Pereira, herdeiro(a) de Antônio Manuel 
Pereira e Emília Nunes Pereira, Suely Aparecida Yuasa e s/m José Carlos Yuasa, herdeiro(a)(s) de 
Antônio Manuel Pereira e Emília Nunes Pereira, Antônio Armando Pereira e s/m Silvana Carla B.. P. 
Pereira, herdeiro(a)(s) de Antônio Manuel Pereira e Emília Pereira, Irene Pereira dos Santos e s/m Júlio 
Nascimento dos Santos e Natalia de Jesus Pereira Alves e s/m Maximiniano Alves, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Antonio dos Santos, Maria Célia dos Santos, Roberto dos Santos e 
Selma Feitosa Piancó dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel localizado na Rua Tereza Achel, também conhecida como Tereza Argel ou Aguiar nº 
02, Bairro do Fonseca, Tatuapé, São Paulo-SP, com área de 1.518,030 m², contribuinte nº 
303.034.0005-3 e a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Tereza Achel, também 
conhecida como Tereza Argel ou Aguiar, nº 06, Bairro do Fonseca, Tatuapé, São Paulo-SP, com área 
de 1.518,030 m², contribuinte n° 303.034.0007-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de junho de 2023.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017545-56.2020.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Divulgue Já - 
Editoração de Guias e Web Ltda - Me, CNPJ: 19142078000179 e Edtesp, Clanesp & Lista Fácil 
Editora Nacional de Guias e Listas Ltda (CNPJ: 04.572.621/0001-09) que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Primeira Igreja Batista Em Cidade A. E. 
Carvalho alegando em síntese: observou que alguns lançamentos apresentados na prestação de 
contas não tinham lastro, os quais apontaram os seguintes lançamentos indevidos em favor das 
empresas requeridas: a “Lista telefônica” a quantia de R$2.507,40, “Editora Nacional de Guias e 
Listas” o valor de R$ 2.072,00, a Divulgue já o valor de R$ 6.018,87. Assim, a parte autora busca a 
declaração de inexistência de relação jurídica e a restituição de valores pagos em favor da requeridas. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1087570- 32.2022.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo 
Rogério Santos Pinheiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BLUEBENX PAGAMENTOS 
SOCIEDADE ANONIMA; BLUEBENX TECNOLOGIA FINANCEIRA LTDA.; BBX CAPITAL, 
INTERMEDIAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA., e, seus sócios ROBERTO DE JESUS CARDASSI, e 
WILLIAN TADEU BATISTA SILVA, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de P. L. L. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo 
contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2023. 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA LUIZA HEVIA 
ALVAREZ, REQUERIDO POR ANA CAROLINA HEVIA ALVAREZ - PROCESSO Nº1100918-20.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Erica Regina Colmenero Coimbra, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 02/05/2023, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LUIZA HEVIA ALVAREZ, CPF 30179745883, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Maria Luiza Hevia Alvarez. O 
presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 26 de junho de 2023.                  3x 

CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. 1001017-31.2017.8.26.0011. O Dr. Rodrigo Ramos, Juiz de Direito da 18ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Adauto Rosa de Oliveira CPF 009.092.108-96 que Cooperativa de Crédito Mútuo dos Agentes 
Fiscais de Rendas do Estado de São Paulo ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$6.142,84 (mar/17) 
decorrente do contrato de empréstimo nº 15.833 e respectiva Nota Promissória datados de 31.03.14. Estando o executado em lugar 
ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, 
nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o 
parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004450-53.2022.8.26.0048. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dra. Adriana da Silva Frias Pereira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RONDOMINAS ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº. 01.799.179/0001-51, RONDONIA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº. 
01.717.734/0001-59 e a RONDOMINAS DE HOLDING FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº 37.853.325/0001-27, na pessoa de seus 
representantes legais que por parte de JOÃO PAULO DA SILVA E OUTROS foi ajuizada ação de Rescisão Contratual Cumulada com o 
Pedido de restituição de quantias pagas pelo procedimento Comum, objetivando a quantia de R$824.488,89 (Junho/2022). Na qual foi 
realizado bloqueio parcial no valor de R$ 20.935,44 através do SISBAJUD Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital 
de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos 
artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 23 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006353-98.2015.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANA DE 
MENDONÇA SANT'ANA, Brasileira, Solteira, Empresária, RG 5165002-6, CPF 908.377.549-68, Nascida 23/01/1975, JOSÉ LUCRÉCIO 
GONZAGA, Brasileiro, Separado judicialmente, Servidor Público Estadual, RG 01.031.488-5, CPF 100.354.606-44 e SANT'ANA & 
OLIVEIRA COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA, CNPJ 10.645.639/0001-88, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível – 
Contratos Bancários por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: O inadimplemento do Cartão BNDES nº 
691.901.715(operação 86799036), celebrado entre as partes em 04/07/2021, cujo obrigação de liquidar o débito não foi cumprida pelos réus, 
importando o débito em R$125.048,11, até 10/04/2015. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel(is) caso em que lhes será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Bauru, aos 31 de janeiro de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037746-63.2018.8.26.0100. O MMº Juiz de Direito da 30ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Diego Bocuhy Bonilha, na forma da Lei, FAZ SABER a JOSE DOMINGOS DE SOUZA RODRIGUES, CPF 
007.513.217-61, e CLÁUDIO GERMANO DA SILVA, CPF 248.550.608-60, sócios da Empresa Rocla Motos Comércio de Acessórios e 
Peças Ltda, CNPJ. 03.762.897/0001-89, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por 
parte de Shopping General Cobranças Extra Judiciais Ltda Me, com o objetivo de incluí-los no polo passivo da ação de execução, como 
devedores solidários, pela qual visa receber o crédito no valor de R$ 15.357,23 (Julho/2012), Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida 
a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, conforme artigos 134 e 135 do CPC, para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestem e requeiram as provas cabíveis, ficando advertidos de que será nomeado 
curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001704-20.2023.8.26.0268. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara do Foro 
de Itapecerica da Serra/SP, Dra. Leticia Antunes Tavares, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a DANIELLE JAMILLI MARQUES ROSA, 
RG. 40.257.005-4 e CPF. 315.742.308-83 que KA SOLUTION TECNOLOGIA EM SOFTWARE LTDA, ajuizou ação de Cobrança, julgada 
procedente e condenou a executada ao pagamento de R$ 5.924,17, atualizado até (Maio/2023) e demais cominações legais. Encontrando-
se o feito em fase de Cumprimento de Sentença, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC e estando a executada em local 
ignorado, expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de 
execução coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), e poderá 
apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente 
de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Itapecerica da Serra, 29/06/2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (Trinta) dias - Processo nº 1005066-18.2020.8.26.0268. O Dr. Djalma Moreira Gomes Junior, 
MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Itapecerica da Serra/SP. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, Réus ausentes e incertos, seus Herdeiros ou Sucessores, Terceiros interessados, que por parte de LEONIR PILATTI, 
RG. 2792571-SSP/SC e CPF. 842.855.919-87, foi ajuizada ação de Usucapião, onde o Requerente é legítimo possuidor de um imóvel com 
acesso pelas Ruas João Ferreira Domingues e,Prestes Maia, n.º 37, Centro, Juquitiba /SP, CEP: 06950-000, com área de 252,06m², 
devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de Juquitiba/SP, sob nº 000293, e exerce posse antiga, mansa e pacífica sobre o imóvel 
usucapiendo de forma continua e ininterrupta, o que, de certo, somada a posse de seus antecessores, supera os 46 anos. Estando em 
termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegado pelo autor na petição inicial, nos termos dos artigos 344 e 
355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0214104-97.2006.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO RAMOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)  
DANIEL SENE TORRES, RG 320168153, CPF 218.736.808-48, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de 
Cohab/SP - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo relativo ao Contrato de Compromisso de Compra e Venda do 
imóvel situado à Rua Cláudio Pinto, nº 100, Bloco 04, apto.11, o qual integra o Conjunto Habitacional “Brás”, eis que o suplicado 
em flagrante desrespeito às cláusulas contratuais, abandonou o imóvel em questão e deixou de pagar as prestações combinadas. 
Nestas condições, ajuizada a presente ação, foi requerida a confirmação da tutela antecipatória para a rescisão do contrato e 
a imediata reintegração de posse, condenando-se o réu em perdas e danos, consubstanciados na perda das prestações pagas 
até o momento, custas e demais cominações de direito . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será  
nomeado curador especial(art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADA(S) QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo
Digital nº: 0001171-25.2021.8.26.0529. Classe: assunto: Cumprimento de sentença – Prestação de Serviços.
Exequente: Sociedade Educacional Bricor Ltda. Executado: Rosana Maria Ferreira Paulo. EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. A MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba,
Estado de São Paulo, Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou
tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) EXECUTADAABAIXO RELACIONADA, expedido
com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se Cumprimento de Sentença que
lhes move Sociedade Educacional Bricor Ltda.. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema
SISBAJUD, por intermédio do qual fica intimada de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) EMBARGOS, no
prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santana de
Parnaíba, aos 26 de abril de 2023. Executada: Rosana Maria Ferreira Paulo

18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1056140-62.2022.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 18ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elton Rodrigo
Shmalz. CPF: 76586537053 e Milk Service Transporte e Logística Ltda, CNPJ: 29363626000144, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Sofisa S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob
pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o crédito
e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais,
corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do
CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15
(quinze). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16/06/2023.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJE-
TIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS, TELEFONIA MOVEL PESSOAL 
(SFM) COM FORNECIMENTO DE APARE-
LHOS EM REGIME DE COMODATO – PAR-
TICIPAÇÃO AMPLA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.º 025/
DA/2023
PROCESSO n.º 015.00016740/2023-94
OFERTA DE COMPRA N° 
080102000012023OC00026
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 14/07/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 27/07/2023 – as 10:00 horas.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
– FDE, o Pregão Eletrônico nº. 52/00006/23/05, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, ENVOLVENDO LOCAÇÃO 
DE ESPAÇO FÍSICO, LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MONTAGENS E INSTALAÇÕES E SER-
VIÇOS DE APOIO, SOB DEMANDA DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SEDUC 
E DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, conforme especificações constantes 
do Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 27/07/2023, às 10:00 horas no 
endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através 
da Oferta de Compra nº. 081102080462023OC00224, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br - Op-
ção Licitações ou ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-
001 - São Paulo - SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica será de 14/07/2023, até o momento anterior ao início da sessão pública. 
Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4000 e/ou através do e-mail gli@fde.sp.gov.br. 
ROBERTO POMPEI GOUVEIA - Gerente de Licitações

BANCO AFINZ S.A. - BANCO MÚLTIPLO
CNPJ nº 04.814.563/0001-74 - NIRE nº 35.300.380.363

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2023
Data, Hora, Local: 12.06.2023, às 13hrs, na sede social, Rua Quinze de Novembro, 45, 6º andar, Sorocaba/SP. 
Presença: Única acionista. Publicação: Demonstrações financeiras foram publicadas no “Jornal Gazeta de São 
Paulo”, em 30/05/2023, em publicação impressa e digital. Mesa: Presidente - Nilton Ferreira da Silva; Secretário 
- Luiz Maciel de Lima Filho. Deliberações Aprovadas: (a) As contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2022. (b) A destinação do resultado do exercício, consoante 
demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31/12/2022. (c) Fixação do montante anual global a que 
farão jus os Administradores, conforme termos definidos em política interna da Companhia. Encerramento: Nada 
mais. Sorocaba (SP), 12.06.2023. Acionista: Afinz Instituição de Pagamento S.A, representada por seus Direto-
res Cláudio Takashi Yamaguti e Carlos Henrique Zanvettor. Marcelo Moreira de Souza - Advogado. JUCESP nº 
248.903/23-8 em 21.06.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021335-54.2019.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Faccio da Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MOACYR 
BACELAR NUNES JÚNIOR, CPF 336.886.133-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
CLÍNICA NACIONAL DE REABILITAÇÃO OROFACIAL LTDA., alegando em síntese, ser credor da quantia de R$ 16.717,50 (dezesseis 
mil, setecentos e dezessete Reais e cinquenta centavos–AGO/2019), que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida 
dos honorários advocatícios da parte exeqüente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, referente ao Curso Internacional de 
Aperfeiçoamento no New York University College of Dentisty – NYU, nas datas de 15, 16 e 18 de abril de 2019, contratado entre as partes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias 
pague o débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do valor em 
execução, podendo, ainda, opor embargos em 15 (quinze) dias, prazos que fluirão após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de 
penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida. Não sendo apresentados embargos, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 22 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018793-23.2021.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
NAIR ARRUDA,CPF: 25818176827, RG: 11.724.882 e ANNA ELIZA DA SILVA, RG 6.611.812, CPF 206.963.028-53, que lhes foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de ADEMILTON JOÃO DA SILVA E OUTRO, alegando em síntese: Em 
24/08/2001 firmaram com a ré o Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de um terreno situado à Rua 47, lote 34 da quadra 
46, do loteamento denominado Jardim das Oliveiras, no bairro das 3 Pontes, em Itaim Paulista, no Distrito de São Miguel Paulista, em 
24/08/200. Portanto, ingressaram com a referida ação, a fim de alcançarem a escritura de posse definitiva da parte que lhes pertencem. 
Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, as rés serão consideradas reveis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1018231-55.2023.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos 
os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº 1018231- 55.2023.8.26.0001 que neste juízo 
corre seus trâmites, de AÇÃO DE BLOQUEIO DE CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO C/C BUSCA E APREENSÃO C/C OBRIGAÇÃO DE 
FAZER special nº 5.478/68 em que é réu em face de TERCEIRO POSSUIDOR do veículo marca VOLKSWAGEN SANTANA, 
ano/modelo: 2002/2022, cor: CINZA Placas: JPJ4178, RENAVAM: 00779.098.706, Chassis: 9BWAC03X12P009911, registrado perante o 
DETRAN-SP, no qual o autor ADRIANO MACEDO DOS SANTOS requer o bloqueio do veículo para circulação até que seja realizada a 
OBRIGAÇÃO DE FAZER de Transferência do Veículo sob pena de APREENSÃO, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
não sendo possível citá-lo(a) pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, para comparecer(em) em juízo, para 
promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento 
de todos é passado o presente edital, cuja via fica afixada no local de costume. EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de junho de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002062-41.2017.8.26.0441 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME PINHO RIBEIRO, na forma da Lei etc. 
CITANDO: SERGIO HIDESHI YOKOGAWA FAZ SABER A TODOS QUANTOS O PRESENTE EDITAL VIREM OU DELE 
CONHECIMENTO TIVEREM OU INTERESSAR POSSA, ao (s) terceiro (s) interessado (s) incerto (s) e desconhecido (s), qual (is) se 
encontra (m) em local incerto ou não sabido, bem como seu cônjuge (s), se casado (s) for (em), confrontante (s) e aos eventuais interessados 
que, neste Juízo de Direito, correm os termos da Ação de Usucapião, sob o nº 1002062-41.2017.8.26.0441, proposta por Licínio Paulo 
Ramos, do imóvel assim descrito: “O lote de terreno sob números 22, da Quadra 17, Loteamento denominado Jardim Márcia, sito no 
município de Peruíbe/SP, medindo 10,00m de frente para a Rua Allan Kardec, por 25,00m de frente aos fundos de ambos os lados, tendo 
nos fundos a mesma medida da frente, encerando a área de 250,00m2, confrontando do lado direito de quem da avenida olha para o imóvel 
com o lote 23, ao lado esquerdo com o lote 21 e nos fundos com o lote 05, objeto das transcrições nº 6.617 de 13 de dezembro de 1965, fls. 
119 do livro 3-E; nº 12.100 de 05 de setembro de 1968, as fls. 169 do livro3-I; nº 13.560 de 17 de maio de 1969, as fls. 203 do livro 3-J; e nº 
19.439 de 26 de agosto de 1971, as fls. 258 do livro 3-N, todas desta Circunscrição.” Estado, ficando o (s) mesmo (s) citado (s) para 
responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Peruíbe, aos 23 de maio de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0007034-23.2022.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. EDITAL DE 
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0007034-23.2022.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de 
Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GILCINÉIA 
SOUSA, Brasileira, CPF 979.995.205-00, com endereço à Avenida Senador Pinheiro Machado, 552, casa, Marape, CEP 11075-000, 
Santos - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por INSTITUIÇÃO PAULISTA ADVENTISTA 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUDESTE. Na qual foi determinado bloqueio judicial no valor de R$19.580,82 (Março/2023) 
através do sistema SISBAJUD, Cumprido parcialmente no valor de R$2.278,34 dividido entre os Bancos Nu Pagamentos S/A e Santander, 
em contas de titularidade do(a) executado(a), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, promovendo-se nesta data a transferência à 
ordem e disposição deste Juízo, bem como, foi efetuado o desbloqueio dos valores irrisórios. estando a executada em local ignorado, 
expede-se o presente edital de intimação para que no Prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 30 dias, ofereça impugnação (arts. 525, 
§11 e 917, §1º, do CPC/2015), sob pena de levantamento e prosseguimento até satisfação total do debito. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003074-70.2016.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA ACHOA AGUIAR SIQUEIRA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER. FAZ SABER a Givanilton Soares de Oliveira, CPF: 291.091.588-39, que lhe foi proposto AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, CUMULADA COMSUSTAÇÃO DEFINITIVA DE PROTESTO E INDENIZAÇAO POR DANOS 
MATERIAIS E MORAIS movida por EDIVALDO HAROLDO DA SILVA Encontrando-se o Requerido em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, Vossa Senhoria seja citado de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, 
disponibilizadas na internet. ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestara ação, no prazo de 15 dias úteis, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, 
ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou. OBSERVAÇÃO: 1- 
Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 250, II e 
V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo 
considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.2-Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos 
artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 13 de junho de 2023. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 06 de julho de 2023. 
 
 

HOLDING FASIL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.675.923/0001-55 - NIRE nº 35.300.339.665

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2023
Data, Hora, Local: Dia 05.06.2023, às 10h, na sede social, Rua XV de Novembro, 45, 7º Andar, Sala A, Sorocaba/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente - Nilton Ferreira da Silva e Secretário - Túlio Saraval 
da Silva. Deliberações Aprovadas: (a) As contas dos administradores e as demonstrações financeiras, relativas ao 
exercício encerrado em 31.12.2022. (b) As demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31.12.2022 
nas quais a Companhia reportou prejuízo, publicadas na Central de Balanço “SPED”, na data de 14.04.2023 e retifi-
cadas em 31.05.2023. Encerramento: Nada mais. Sorocaba, 05.06.2023: Acionistas: Nilton Ferreira da Silva, Túlio 
Saraval da Silva, Lucíola Aparecida Saraval Silva, Priscila Saraval da Silva e Larissa Saraval Silva Mangabeira Albernaz. 
Marcelo Moreira de Souza. JUCESP nº 249.399/23-4 em 21.06.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AFINZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
CNPJ nº 60.114.865/0001-00 - NIRE nº 35.300.577.400

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 12 de Junho de 2023
Data, Hora, Local: 12.06.2023, às 11hs, na sede social,na Alameda Mamoré, nº 535, 5º andar, sala 501/503, Alpha-
ville, Barueri/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Cláudio Takashi Yamaguti, Secretário: Car-
los Henrique Zanvettor. Deliberações Aprovadas: (a) As contas dos administradores e as demonstrações fi nancei-
ras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022, publicadas no “Jornal Gazeta de São Paulo”, 
em 30/05/2023, em publicação impressa, e no “Jornal Gazeta de São Paulo”, em 30/05/2023, em publicação digital, as 
quais foram tempestivamente disponibilizadas aos acionistas. (b) A destinação do resultado do exercício, consoante de-
monstrações fi nanceiras indicadas acima. (c) A fi xação do montante anual global a que farão jus os Administradores, con-
forme termos defi nidos em política interna da Companhia. Encerramento: Nada mais. Barueri (SP), 12.06.2023. Acio-
nistas: (i) Holding Nil Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente Nilton Ferreira da Silva; (ii) Holding Mac 
Participações S.A., representada por seu Diretor Presidente Luiz Maciel de Lima Filho; (iii) Cláudio Takashi Yamaguti; e 
(iv) Carlos Henrique Zanvettor. Marcelo Moreira de Souza - Advogado.  Cláudio Takashi Yamaguti - Presidente, Carlos 
Henrique Zanvettor - Secretário. JUCESP nº 249.288/23-0 em 22.06.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

HOLDING MAC FAM PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 08.812.923/0001-50 - NIRE nº 35.300.340.388

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 05 DE JUNHO DE 2023
Data, Hora, Local: 05.06.2023, às 13h, na sede social, Rua XV de Novembro, 45, 7º andar, Sala D, Sorocaba/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente - Luiz Maciel de Lima Filho e Secretário - Luiz Francisco 
Maciel de Lima. Deliberações Aprovadas: (a) As contas dos administradores e as demonstrações financeiras, 
relativas ao exercício encerrado em 31.12.2022. (b) As demonstrações financeiras relativo ao exercício encerrado 
em 31.12.2022, nas quais a Companhia reportou prejuízo, publicadas na Central de Balanço “SPED”, na data de 
14.04.2023 e retificadas em 31.04.2023. Encerramento: Nada mais. Sorocaba, 05.06.2023. Acionista: Luiz Maciel 
de Lima Filho, Luiz Francisco Maciel de Lima, Carolina Maciel de Lima, Mariana Maciel de Lima. Marcelo Moreira de 
Souza - Advogado. JUCESP nº 249.372/23-0 em 21.06.2023, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

METHA S.A. - CNPJ/MF Nº 14.811.848/0001-05 -  NIRE nº 35.3.0038001-1 - (Companhia Fechada)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES DA METHA S.A. - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
Nos termos da Cláusula 9.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 11ª emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Fidejussória, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da METHA S.A.” (“Escritura de Emissão” “Emissora” e “Debêntures”, 
respectivamente), fi cam os titulares das debêntures da referida emissão (“Debenturistas”),  a Emissora e a Fiadora, 
conforme defi nido na  Escritura de Emissão, convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) 
que será realizada no dia 24 de julho de 2023, às 15:00 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamente 
digital através do sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM 81, a fi m de deliberarem sobre 
(a) a declaração, ou não, do Vencimento Antecipado das Debêntures, em razão da ausência de pagamento, pela 
Emissora, da parcela da Remuneração devida em 01/06/2023; e (b) autorização para que o Agente Fiduciário adote 
todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação da matéria descrita no item acima. Informações 
Gerais: Os Debenturistas poderão participar da respectiva AGD, desde que com antecedência mínima de até 48 horas 
à realização da AGD apresentem (a) os respectivos documentos de representação, devendo informar o e-mail dos 
representantes legais que irão participar da AGD virtualmente, devendo os documentos e dados supramencionados, 
conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail: fi duciario@trusteedtvm.com.br; ou (b) os boletins de voto à 
distancia, a serem disponibilizados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas, devidamente acompanhado dos 
documentos mencionados no item (a) acima. São Paulo, 14 de julho de 2023. TRUSTEE DTVM LTDA. 

METHA S.A. - CNPJ/MF Nº 14.811.848/0001-05 -  NIRE nº 35.3.0038001-1 - (Companhia Fechada)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO AOS DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES DA METHA S.A. - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
Nos termos da Cláusula 9.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 12ª emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da METHA S.A.” (“Escritura de Emissão” “Emissora” e “Debêntures”, 
respectivamente), fi cam os titulares das debêntures da referida emissão (“Debenturistas”), a Emissora e as Fiadoras, 
conforme defi nido na  Escritura de Emissão, convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“AGD”) 
que será realizada no dia 24 de julho de 2023, às 16:00 horas, em primeira convocação, de forma exclusivamente 
digital através do sistema eletrônico Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM 81, a fi m de deliberarem sobre 
(a) a declaração, ou não, do Vencimento Antecipado das Debêntures, em razão da ausência de pagamento, pela 
Emissora, da parcela da Remuneração devida em 01/06/2023; e (b) autorização para que o Agente Fiduciário adote 
todos e quaisquer procedimentos necessários para a efetivação da matéria descrita no item acima. Informações 
Gerais: Os Debenturistas poderão participar da respectiva AGD, desde que com antecedência mínima de até 48 horas 
à realização da AGD apresentem (a) os respectivos documentos de representação, devendo informar o e-mail dos 
representantes legais que irão participar da AGD virtualmente, devendo os documentos e dados supramencionados, 
conforme aplicável, serem encaminhados ao e-mail: fi duciario@trusteedtvm.com.br; ou (b) os boletins de voto à 
distancia, a serem disponibilizados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas, devidamente acompanhado dos 
documentos mencionados no item (a) acima. São Paulo, 14 de julho de 2023. TRUSTEE DTVM LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 042/2023
Licitação nº 065/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM OF-
TALMOLOGIA CLÍNICA E CIRÚRGICA COM CAPACIDADE DE DESLOCAR 
EQUIPAMENTOS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAR 
ATENDIMENTO DE CONSULTAS, EXAMES E CIRURGIAS DE CATARATA NO 
MUNICÍPIO DE SUMARÉ, OS PROCEDIMENTOS OFTALMOLÓGICOS SE-
RÃO PARA ATENDER A DEMANDA REPRIMIDA DESTE MUNICÍPIO ATEN-
DENDO ESTRITAMENTE AOS USUÁRIOS DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE
Regime de Execução: Parcelada  
Tipo: Menor valor Global
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 27/07/2023 às 09:30 ho-
ras. Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.
br, mediante solicitação ou através do site da Prefeitura Municipal de Sumaré 
(sumare.atende.net)  
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5300 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 13 DE JULHO DE 2023
MONIS MARCIA SOARES

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022083-82.2020.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias.Processo Nº 1022083-82.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Zanetti Stauber, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a(o) Alan Oliveira De Souza, Brasileiro, Casado, Técnico emTelecomunicações, RG 418485768, CPF 31152887866,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cimi - Colegio Imigrantes de Educação
Infantil e Ensino Fundamental Ltda - Me, alegando em síntese que requerente e requerido celebraram contrato de
prestação de serviços referente ao ano letivo de 2019, contudo o requerido está inadimplente na quantia de R$
7.753,96 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de Santo André, aos 31 de maio de 2023. K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001392-98.2015.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001392-98.2015.8.26.0238 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara, do Foro de Ibiúna, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Angiolucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
BATISTA DIAS PEDROSO FILHO, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 17126346, CPF 113.343.448-76, com endereço
à Rua Antonia Assaf, 7-A, Pestana, CEP 06122-090, Osasco - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível- Despesas Condominiais por parte de Associação de Amigos do Sitio dos Pessegueiros, objetivando a
cobrança de despesas condominiais, alegando em síntese: que os réus são titulares do lote 01 da quadra K do
loteamento fechado denominado Sítio dos Pessegueiros e que apesar do autor cumprir com suas obrigações e de
beneficiarem os réus com isso, estes têm sido inadimplentes, estando em débito com o autor em R$ 23.920,00 (vinte
e três mil e novecentos e vinte reais). Requer a condenação dos réus ao pagamento do principal, no valor de R$
51.395,72 (cinquenta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta e dois centavos), a ser acrescido dos valores
e encargos das parcelas que se forem vencendo, corrigido monetariamente até a data do pagamento, acrescendo-
se juros de mora e honorários de sucumbência a serem arbitrados no valor de 20% da condenação. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ibiuna, na data da assinatura. K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011370-17.2018.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011370-17.2018.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Antoni Pagano, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Valdemi Moraes Alves,CPF: 075.359.128-69, RG: 11253103 que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condomínio Residencial Vila Silvia Giii A7, alegando em síntese: que
o requerido Valdemir e Neide Aparecida da Costa Alves, na qualidade de condômina possuidora da unidade autônoma
n.º 23, bloco 6, sito no condomínio autor, deixaram de adimplir a obrigação condomínal relativa ao período de 07/2017
até 06/2018 e mais acordo extrajudicial n.º 8306, totalizando o montante correspondente a R$ 22.583,67 (atualizados
até 05/12/2018). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2023. K-13e14/07

13 e 14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013356-53.2023.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0013356-53.2023.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Angela Maria Leandro CPF 312.834.048-00
e a Maria Andreia Leandro CPF 277.319.078-56 que nos autos da Ação Monitória, em fase de Cumprimento de
Sentença requerida por Cooperativa de Crédito Mútuo dos Empregados e Servidores da Dersa, Secretaria Estadual
de Logistica e Transportes e Org foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor
de R$35.165,41 (fev/23), devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa
de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem,
nos próprios autos, suas impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital, afixado e publicado na forma
da Lei. SP aos 09 de julho de 2023. K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006412-23.2023.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0006412-23.2023.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) S.R. Indústria E Comércio De Alimentos LTDA- ME, CNPJ 17.210.103/0001-89, com endereço à
Avenida Francisco Tranchesi, 804, Jardim Nossa Senhora do Carmo, CEP 08270-460, São Paulo - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Pavão Industria e comercio Ltda. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação
por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$73.671,89 (13.04.23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2023. K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046010-67.2012.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0046010-67.2012.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes
França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REINALDO LEANDRO DE LIMA, Brasileiro, RG
28968796, CPF 271.264.328-36, com endereço à Rua Ouvidor Portugal, 912, Vila Monumento, CEP 01551-
000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 34.113,78, datada de 18/06/10, representada pelo título descrito
como credito bancario, firmado pelas partes. Encontrando-se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, aos 06 de julho de
2023. K-13e14/07

13 e 14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001462-44.2019.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 30 Dias. Processo Nº 1001462-44.2019.8.26.0572 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara, do Foro de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Rachid Reis Bittencourt Silva, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a(o) Grade Fran Confeccções De Vestuários LTDA ME -, CNPJ 15.089.243/0001-15, com
endereço à Rua Agostinho Marques Assumpcao, 56, Vila Abarca, CEP 17607-160, Tupã - SP, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por A S C Industria e Comércio de Roupas Importação
e Exportação Ltda.. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 54.504,07 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e quatro reais
e sete centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Joaquim da Barra, aos 05 de julho de 2023. K-13e14/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14 e 15/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014305-11.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014305-11.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Manzini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a VIVIANE DE SOUZA, que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (1028843-14.2017.8.26.0114)
ajuizada por Dbs Comercio de Artigos Esportivos Impor em face de Mt Campinas Materiais Esportivos Eireli para
recebimentoo de R$ 4.935,93 (nov/17) foi instaurado o processamento do pedido de Desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão dos sócios. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido e requeira as provas
cabíveis, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de junho de 2023. K-14e15/07

14 e 15/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038393-38.2014.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038393-38.2014.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) EVERTON LUIZ MOREIRA,que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento
Cumulado Com Cobrança por parte de CLEONICE DE PAULA RIBEIRO e outro, alegando em síntese ser credor do
requerido na quantia de R$ 16.800,00 (dez/2014) referente saldo devedor do contrato de locação do imóvel situado
na Avenida Engenheiro Augusto Figueiredo, 357, Torre 4, Ap 33, Vila Progresso, Campinas/SP celebrado entre as
partes em 07/08/2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 22 de maio de 2023. K-14e15/07

14 e 15/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012024-68.2016.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1012024-68.2016.8.26.0071 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível,
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. Faz Saber a David
Augusto De Souza, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 22.266.290, CPF 045.663.818-03, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível- Cobrança - por parte de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac,
alegando em síntese ter contratado com o requerido o curso “Superior de Tecnologia em Gastronomia”, ministrado
pelo Senac, sendo beneficiária a aluna Giovana Augusto de Souza, assumindo a responsabilidade com o pagamento,
porém deixou de pagar os valores acordados a saber: Termo de Renegociação de Dívida nº 12127, firmado em 31/
07/2015, no valor de R$ 15.034,37 em 06 parcelas, deixando de efeutar o pagamento de 05 (cinco) parcelas. Dá-
se o valor da causa de R$ 16.292,34 (junho/2016). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 07 de julho de 2023. K-14e15/07

14 e 15/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006616-73.2023.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006616-73.2023.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). TATYANA TEIXEIRA JORGE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jorge do Carmo Cerqueira , CPF: 552.625.115-20, RG: 24919706, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Valdemiro Bandeira de Oliveira. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 99.511,14 (maio/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2023. K-14e15/07

14 e 15/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011621-35.2022.
valor total:  R$ 42,00

Edital De Citação E Intimação Processo Nº 0011621-35.2022.8.26.0224 Ação De Cobrança De Débitos Condominiais
(Cumprimento De Sentença) Exequente: Residencial Santa Mônica Executados: Thamirys Pacífico Da Silva E Jucelio
Andrade Da Silva Junior O Dr.(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER AO(A) SR(A) Thamirys Pacifico da Silva CPF 397.336.288-24 e Jucelio Andrade
da Silva Junior CPF 399.867.868-94 que tramita os autos da ação de cobrança, em fase de cumprimento de sentença
nº 0011621-35.2022.8.26.0224 (processo principal 1017320-63.2017.8.26.0224), decorrente do inadimplemento
das despesas condominiais vencidas entre 10/07/2015 e 10/07/2020, bem como as vencidas e vincendas no curso
do processo, custa e despesas processuais e honorários advocatícios, em relação ao apto. 508 do bloco 17 (Matrícula
113.081) do Condomínio Autor/Exequente. Encontrando-se em lugares incertos e não sabidos foi determinada suas
CITAÇÕES E INTIMAÇÕES por EDITAL para os atos e termos da presente, se manifestarem, no PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, acerca do BLOQUEIO “SISBAJUD” dos valores de R$ 13.150,23 (treze mil, cento e cinquenta reais e vinte e
três centavos) e R$ 173,16 (cento e setenta e três reais e dezesseis centavos) em suas contas bancárias. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 27 de junho de 2023. K-14e15/07

14 e 15/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006191-54.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006191-54.2018.8.26.0506 A MMa. Juíza de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dra. Loredana Henck Cano de Carvalho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CLEBER MONTEIRO, Brasileiro, CPF 406.159.438-96, com endereço à Rua Bernardino de
Campos, 716, APTO 123, Centro, CEP 14015-130, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Fundos de Investimentos Em Direitos Creditórios Não Padronizados Multisegmentos
Npl Ipanema Vi - Não Padronizados, alegando em síntese: o autor visa receber o valor de R$ 20.303,58, decorrente
da cédula de crédito bancário, originária da ação de Busca e Apreensão, convertida em Execução de Titulo Extrajudicial,
por falta de êxito em localizar o veículo VOLKSWAGEN/FOX 10 8VCITYSUMMER-TOTAL FLEX, ANO/ MODELO: 2005/
2006 COR: CINZA PLACA: DRO4048 CHASSI: 9BWKA05Z364129290. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada sua a CITAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento do débito, (R$
20.303,58) devidamente atualizado, na forma da Lei, sob pena de penhora. Ficando ADVERTIDO de que esta verba
será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supra mencionado, assegurada a possibilidade
de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução; bem como INTIMADO de que o reconhecimento
do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado),
no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. PRAZO PARA EMBARGOS: 15
dias, contados do decurso do prazo deste Edital, independentemente de Penhora. Dá-se à causa valor de R$
20.303,58. Não havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, o executado será considerado revel,
caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 22 de março de 2023. K-14e15/07

14 e 15/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029180-62.2019.
valor total:  R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1029180-62.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) J. F. G. SOUSA ME, CNPJ 00.208.722/0001-36, com endereço à Rua Santa Maria, 21,
Pequiá, CEP 65930- 000, Acailandia - MA, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Radial Indústria
Metalúrgica Ltda., alegando em síntese: que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Radial Indústria
Metalúrgica Ltda., que foi deferida a sua citação por edital para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, EFETUE O
PAGAMENTO da quantia especificada na inicial no valor de R$ 3.960,06 devidamente atualizada e efetue o pagamento
de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório,
nos termos do artigo 701 do CPC,. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos,
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de janeiro de 2023. K-14e15/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003943-36.2022.
valor total:  R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003943-36.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MÁRCIA VITÓRIA GUIMARÃES MONTEIRO -ME, CNPJ 09117471000159, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese que aos 04 de setembro de 2020 por
intermédio da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N°.030.013.246, assumiu a requerida a obrigação de pagar ao
Requerente a importância de R$ 159.893,00, sendo que a ré não vem honrando com o pagamento das parcelas
pactuadas, ocorrendo o vencimento extraordinário da dívida, tornando-se inadimplente com seu débito, alcançando
o valor de R$ 215.669,50 (fevereiro/2022). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada
e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo apresentado embargos ou efetuado o
pagamento espontâneo, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
15 de fevereiro de 2023. K-14/07

14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052577-97.2021.
valor total:  R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052577-97.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na
forma da Lei, etc. REQUERENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42) REQUERIDO:
TATIANA HENRIQUES SENAI (CPF/CNPJ: 425.820.768-30) CITANDO: TATIANA HENRIQUES SENAI (CPF/CNPJ:
425.820.768-30). Valor do Débito: R$ 288.535,61. Data do Cálculo: 10/09/2021. FAZ SABER do presente, a pessoa
acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, fica ciente de que, neste Juízo de Direito, tramitam os
autos do processo epigrafado, bem como CITADA, para os atos e termos da ação proposta, para que pague o valor
supramencionado ou ofereça contestação. Inicia-se do término do prazo estipulado nos termos do artigo 231, IV, do
Código de Processo Civil no prazo de 15 (quinze dias), ficando ciente de que, não ocorrendo o pagamento, ou não
sendo contestada a ação no prazo legal, resumirse-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
petição inicial (art. 285, c/ c o art. 319, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros,
foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 vez, na forma da lei. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS K-14/07

14/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040942-06.2019.
valor total:  R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1040942-06.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo nº
1040942-06.2019.8.26.0224 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Ação Monitória conforme artigo 256
do Código de Processo Civil em que o réu LG BIOMBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF - 09.43 5.764/0001- 84, e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido,
não sendo possível citá-lo pessoalmente, nestas condições foi deferida a citação pelo presente edital, para comparecerem
em juízo, para promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob
pena de revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume.
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso de 30
dias, do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2023. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 14 de junho de 2023. K-14/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
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6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: IGREJA BÍBLICA
valor total: R$ 50,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLÉIA GERAL
A IGREJA BÍBLICA EVANGÉLICA CONVOCA TODOS OS SEUS MEMBROS PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 30 DE JULHO DE 2023 ÀS 09h00 EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM O QUÓRUM
DE 50% MAIS UM DE SEUS MEMBROS; EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO COM 1/3 DE SEUS MEMBROS ÀS 09h30 E EM
TERCEIRA E ÚLTIMA CONVOCACÃO COM QUALQUER NÚMERO DE MEMBROS ÀS 10h00. QUE TERÁ A SEGUINTE
ORDEM DO DIA: 1. APROVAÇÃO DAS MUDANÇAS NO ESTATUTO: Artigo 3° - § 1° Artigo 5° - § 1° Artigo 8° - Incisos
I, II e III Artigo 10° - Incisos I, II, III e IV Artigo 12° - § 1° Artigo 15° - Acréscimo do § 5° Artigo 18° - Acréscimo do Inciso
VIII Artigo 28° - § 1° Artigo 29° Artigo 30° Artigo 31° Artigo 32° 1. APROVAÇÃO DAS MUDANÇAS NO REGIMENTO
INTERNO DA IGREJA. Artigo 1° - § 4° Artigo 5° - § 1° SÃO PAULO, 16 DE JULHO DE 2023. FERNANDO FRATELLI
PRESIDENTE K-14/07

14/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: SFN ADMINISTRAÇÃO
valor total: R$ 96,00

SFN ADMINISTRAÇAO DE BENS LTDA
CNPJ/MF Nº 30.232.483/0001-10

NIRE Nº  35.235.231.711
ATA DE REUNIÃO DE QUOTISTAS

REALIZADA EM 05/07/2023
Data, Hora e Local. Aos cinco  dias  do mês de julho do ano de 2023 às 10:00 horas, na sede social da Sociedade,
localizada na Rua Fidêncio Ramos, 223, conjunto 23, Vila Olímpia, na Capital do Estado de São Paulo. Presença:
CARLOS ALBERTO NICOLAU E GUSTAVO LEME DA SILVA NICOLAU,   representando a totalidade do capital social
da Sociedade. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos sócios representando a
totalidade do capital social da Sociedade. Mesa: Presidente: GUSTAVO LEME DA SILVA NICOLAU; Secretária:
ANGELA CARESIA CAVALARI. Ordem do Dia: (i) Redução do valor do capital social da sociedade em razao da
venda das salas 201, 202, 203, 204, 205, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 212, 213 e 214, localizadas no 2º andar
do Condominio Edificio Liber 1000 Offices, situado na Avenida Liberdade nº 1000.  Deliberações tomadas por
unanimidade: (i), Decidem as sócias presentes reduzir o capital social da sociedade de R$ 12.250.000,00 (doze
milhões, duzentos e cinquenta mil reais) para R$ 4.638.682,92 (quatro milhões, seiscentos e oitenta e dois reais e
noventa e dois centavos), na forma do artigo 1.082, II da lei 10.406/02, por considerá-lo excessivo em relação à
atividade da empresa. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura
desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada conforme abaixo. São
Paulo, 05 de julho de 2023 CARLOS ALBERTO  NICOLAU GUSTAVO LEME DA SILVA NICOLAU Presidente
ANGELA CARESIA CAVALARI Secretária K-14/07

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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